
 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO  DE  INTERNO: 0025270-48.2013.815.0011-  3ª  Vara  da  Fazenda
Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
AGRAVANTE: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Gustavo
Nunes Mesquita
AGRAVADO(A): José Farias Braz
DEFENSOR (A): Carmen Noujaim Habib

A C Ó R D Ã O

PROCESSUAL  CIVIL  - AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO EM FACE DA DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE   NEGOU  SEGUIMENTO  À   REMESSA
NECESSÁRIA  E  AO  APELO  -  IRRETOCÁVEL  A
DECISÃO  INTERNAMENTE  AGRAVADA –  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

-  Mostra-se  irretocável  a  decisão  internamente
agravada,  motivo  pelo  qual  nego  provimento  ao
presente recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,  em negar provimento
ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da certidão de fl. 133.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Estado  da
Paraíba, em  face  da  decisão  monocrática  (fls.114/117v)  que  negou
seguimento à  Remessa Necessária  e  à  apelação,  nos autos da Ação de
Obrigação de Fazer movida por José Farias Braz. 

O Estado da Paraíba, irresignado com a decisão monocrática
que  negou  seguimento  à  Remessa  Necessária  e  à  apelação,  interpôs  o
presente  agravo  interno,  alegando  preliminarmente:  1  -  Possibilidade  de
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Substituição do Tratamento Médico pleiteado por outro já disponibilizado pelo
Estado;  2  –  Ilegitimidade  Passiva  Ad  Causam e  recente  modificação  da
jurisprudência do STJ;   3 – Princípio da Cooperação e da Inobservância do
Devido Processo Legal; 4 – Necessidade de comprovação da ineficácia dos
tratamentos médicos  disponibilizados pelo Estado para se valer unicamente
da receita médica emitida por particular; 5 -  Direito do Estado de analisar o
quadro clínico da autora; 6- Inexistência de prova inequívoca e do elevado
preço do tratamento. Por fim, requereu  a reconsideração da decisão, caso
contrário, que o presente recurso seja julgado pelo colegiado. 

É o breve relatório.

VOTO

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Analisando o arrazoado, entendo que o agravante não trouxe
nenhum argumento capaz de modificar o entendimento adotado quando da
prolação da decisão agravada.

O agravante postula a reforma da decisão monocrática de fls
114/117v,  alegando  em  síntese:  1  -  Possibilidade  de  Substituição  do
Tratamento Médico pleiteado por outro já disponibilizado pelo Estado; 2 –
Ilegitimidade Passiva Ad Causam e recente modificação da jurisprudência do
STJ;   3 – Princípio da Cooperação e da Inobservância do Devido Processo
Legal;  4  –  Necessidade  de  comprovação  da  ineficácia  dos  tratamentos
médicos  disponibilizados pelo Estado para se valer unicamente da receita
médica emitida por particular; 5 -  Direito do Estado de analisar o quadro
clínico da autora; 6- Inexistência de prova inequívoca e do elevado preço do
tratamento.

Vê-se,  no  caso  vertente,  que  a  motivação  do  recurso
interposto deve impugnar a decisão recorrida, demonstrando os pontos de
sua  falibilidade  e  razões  da  postulada  reforma  ou  anulação.  Com  essa
assertiva, não basta a mera interposição de recurso para suscitar a análise
do mérito processual pelo juízo ad quem. 

Vale  ressaltar,  que  a  matéria  encontra-se  pacificada  na
jurisprudência dos Tribunais Superiores, bem como neste Tribunal de Justiça,
comportando  assim,  nos  termos do  artigo  557,  caput  do  CPC,  a  análise
monocrática.

Em síntese,  mantenho a decisão monocrática  (fls.114/117v)
peço vênia para, na íntegra, transcrevê-la.
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                        José Farias Braz ajuizou Ação de Obrigação de Fazer em face do Estado da

Paraíba, propugnando que este fornecesse  medicamento ( Secotex 0,4 mg), uso contínuo, em

favor do autor, posto este ser portador de hiperplasia prostática ( CID N40), cujo custo lhe é assaz

penoso arcar.

Tutela antecipada concedida, às fl.14/15.

Contestação, às fls.28/59. Impugnação à contestação às fls. 61/63.

Às.  fls.  65/69,  sentença  de procedência  em parte  da demanda nos exatos
termos:

“Ante o exposto, do mais que dos autos consta e princípios de
direito  aplicáveis  à  espécie,  em  consonância  com  o  parecer
ministerial,  JULGO  PROCEDENTE,  EM PARTE,  A AÇÃO  para
determinar  que  o  Estado  da  Paraíba   forneça  ao  autor,  JOSÉ
FARIAS BRAZ, o medicamento prescrito pelo profissional médico,
prontamente  identificado,  em  quantidades  necessárias  para
controle  da doença, devendo o mesmo se submeter  a exames
frequentes com a periodicidade estabelecida pelo médico que o
acompanha para análise da necessidade ou não de continuidade
do fornecimento dos medicamentos, restando ratificada a medida
antecipatória da tutela concedida, observada a ressalva feita na
fundamentação da possibilidade da substituição do medicamento
por outro com o mesmo princípio ativo”

Sentença sujeita à reexame necessário.

Inconformado, o Estado da Paraíba interpôs Apelação, às fls. 73/92, alegando,
preliminarmente, ilegitimidade passiva  ad causam  e recente modificação  da jurisprudência do
STJ. No mérito aduziu ausência do medicamento pleiteado no rol listado pelo Ministério da Saúde,
violação  aos princípios da independência e harmonia entre os poderes,  vedação  da realização
de despesa que exceda o crédito orçamentário. Por fim, pugnou pelo provimento do recurso.

  
Contrarrazões interpostas - fls.96/97

A D. Procuradoria ofertou parecer conclusivo, opinando pelo desprovimento  da
remessa necessária e da apelação (fls.104/112).

É o relatório. 

DECIDO.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos  intrínsecos1 e
extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

PRELIMINAR: 

I- ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E MODIFICAÇÃO RECENTE DA

JURISPRUDÊNCIA.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
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A Fazenda apelante traz à baila tal argumento citando  precedente do Superior
Tribunal de Justiça, momento em que afirma que a legitimidade para figurar no polo passivo da
presente demanda seria do Município, e não, de responsabilidade do Estado demandado.

Trata-se,  na  verdade,  de  decisão  isolada,  prevalecendo  naquela  Corte
entendimento de que há verdadeira solidariedade entre todos os entes que integram o sistema de
saúde. Nesse sentido, vejam-se:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  –  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS  –  LEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO. 
1.Esta  Corte  em  reiterados  precedentes  tem  reconhecido  a
responsabilidade solidária do entes federativos da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do direito
à saúde e  à  obrigação  de  fornecer  medicamentos  a  pacientes
portadores de doenças consideradas graves. 2. Agravo regimental
não provido” AgRg no Ag 961.677/SC - Rel. Min. Eliana Calmon –
T2 -, DJe 11/06/2008

"ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTOS.  MENOR  CARENTE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  RECONHECIDA.  Nos
termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de
todos  e  dever  do  Estado.  Tal  premissa  impõe  ao  Estado  a
obrigação de fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de
recursos  financeiros  a  medicação  necessária  para  o  efetivo
tratamento de saúde"  STJ - REsp 828.140/MT - Rel. Min.Denise
Arruda – T1 - DJ 23.04.2007.

De fato, percebe-se que o entendimento dominante no Superior  Tribunal de
Justiça é no sentido de que, “[...] sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e
Municípios,  é de reconhecer-se,  em função da solidariedade,  a legitimidade passiva de
quaisquer deles no pólo passivo da demanda”  STJ - AgRg no Ag 893.108/PE, Rel. Min.
Herman Benjamin – T2 - DJ 22/10/2007 p. 240.

Por sua vez, a Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça da  Paraíba é
assente ao corroborar a solidariedade entre os entes federativos em matéria de consecução do
direito à saúde, conforme  as ementas infra:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  "AD  CAUSAM".
SERVIÇO DE SAÚDE.  DIREITO  FUNDAMENTAL.  DEVER DO
ESTADO.  OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA.  IMPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL  A  TODOS  OS  ENTES  FEDERATIVOS.
REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO  PRÉVIA.</p>  <p>  -  As  ações  e
serviços  públicos  de  saúde  competem,  de  forma  solidária,  à
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Logo, não há que
se falar em ilegitimidade passiva da Unidade da Federação que,
por força do art. 196 da Constituição Federal, tem o dever de zelar
pela  saúde  pública  mediante  ações  de  proteção  e
recuperação.</p> <p> - Tratando-se de responsabilidade solidária,
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a parte necessitada não é obrigada a dirigir seu pleito a todos os
entes  da  federação,  podendo  direcioná-lo  aquele  que  lhe
convier.</p> <p> APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.
MEDICAMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.  REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA
PARA AFERIR O TRATAMENTO MAIS ADEQUADO E MENOS
ONEROSO  AO  ESTADO.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA
INEQUÍVOCA  E  DO  ELEVADO  PREÇO  DO  FÁRMACO.
INCONSISTÊNCIA. DEVER DO ESTADO NO FORNECIMENTO
DA  MEDICAÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DESTA
CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. </p> <p> - É
dever  do  Estado  prover  as  despesas  com  medicamentos  de
pessoa que não possui condições de arcar com os<br /> valores
sem se privar dos recursos indispensáveis ao sustento próprio e
da  família.</p> <p> -  Não há  TJPB -  Acórdão  do processo  nº
00664269420128152001 - Órgão (- Não possui -) - Relator DES
JOSE RICARDO PORTO - j. em 20-08-2014 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  MEDICAMENTO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA CLÁUSULA DA RESERVA
DO  POSSÍVEL.  INOCORRÊNCIA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAÇÃO.  DEVER  DO  ESTADO.  SAÚDE.  DIREITO
FUNDAMENTAL.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO
NEGADO À APELAÇÃO E À REMESSA, NOS TERMOS DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.</p> <p> 1. "A
jurisprudência  desta  Corte  firmou-se  no  sentido  da
responsabilidade  solidária  dos  entes  federativos  quanto  ao
fornecimento  de  medicamentos  pelo  Estado,  podendo  o
requerente pleiteá-los de qualquer um deles ¿ União,  Estados,
Distrito  Federal  ou  Municípios"  (STF,  ARE  738729  AgR/RS,
Primeira Turma, Rel.  Min. Rosa Weber, julgado em 25/06/2013,
DJe  15/08/2013).(...)  3.  "É  assente  o  entendimento  de  que  a
Saúde  Pública  consubstancia  direito  fundamental  do  homem e
dever  do  Poder  Público,  expressão  que  abarca  a  União,  os
Estados-membros,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios.  TJPB  -
Acórdão do processo nº 00112210220138150011 - Órgão (- Não
possui  -)  -  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA FONSECA
OLIVEIRA - j. em 21-08-2014 

Portanto, rejeito esta preliminar arguida.

MÉRITO

No tocante   à  alegação de  ausência  da  medicação pleiteada no rol  do
Ministério da Saúde, é imprescindível esclarecer que tais argumentos não se prestam a justificar
a negativa no seu fornecimento, haja vista que não se pode deixar perecer o direito da apelada à
saúde em decorrência de circunstâncias eminentemente burocráticas. 

A jurisprudência vem adotando o posicionamento no sentido de que, ainda que
os medicamentos em discussão não constasse das listas do Ministério da Saúde, tal fato não
exime o Estado de fornecê-los, tendo em vista que a responsabilidade estatal fundamenta-se na
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preservação do bem maior, a saúde. 

Em hipótese semelhante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
assim decidiu:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
PRELIMINARES. SENTENÇA GENÉRICA. NÃO OCORRÊNCIA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA AD CAUSAM.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS  ENTES  DA FEDERAÇÃO,  EM  RELAÇÃO  À
MANUTENÇÃO  DA  SAÚDE  PÚBLICA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
AUSÊNCIA DO  MEDICAMENTO NO ROL DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA.  NECESSIDADE  DE  GARANTIA DO
MÍNIMO  EXISTENCIAL.  INOCORRÊNCIA  DE  OFENSA  À
CLÁUSULA  DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL.  VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS  DA INDEPENDÊNCIA E  HARMONIA ENTER  OS
PODERES.  INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.  GARANTIA CONSTITUCIONAL À  SAÚDE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 196, DO TEXTO MAIOR. DIREITO DE
RECEBER  A  TERAPIA  RECEITADA  PELO  MÉDICO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMETO  DOS
RECURSOS.</p>  <p>  -  Quando  a  sentença  preenche  os
requisitos mencionados no art. 458, do Código de Processo Civil,
estando  presentes,  de  forma  clara  e  objetiva,  as  razões  de
convencimento,  não  há  como  falar  em  nulidade  por  falta  de
fundamentação.</p> <p> - Diante da solidariedade estampada na
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  incumbe  aos
Municípios, aos Estados, ao Distrito Federal e à União a obrigação
de zelar pelas condições de saúde da população, sobretudo, das
pessoas mais carentes.</p> <p> - Prováveis questões de ordem
interna da Administração Pública,  que dizem respeito à lista de
medicamentos-cirurgias ou a cláusula da rese TJPB - Acórdão do
processo  nº  01227323920128150011  -  Órgão  (4ª  Câmara
Especializada Cível) - Relator DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO - j. em 14-08-2014 

PROCESSUAL CIVIL RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZERAUTOR  PORTADOR  DE
MOLESTIA  COM  NECESSIDADE  DE  MEDICAÇÃO
CONTINUADA  HIPOSSUFICIÊNCIA  -  FORNECIMENTO  DO
MEDICAMENTO  PELO  APELANTE  -  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO -  CHAMAMENTO DOS
DEMAIS  ENTES  FEDERATIVOS  PARA  COMPOR  A  LIDE
REJEIÇÃO.  MEDICAÇÃO PLEITEADA NÃO CONSTA NO ROL
LISTADO  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  IRRELEVÂNCIA
OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA  MATERIAL
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO DESPROVIMENTO DO
APELO E DA REMESSA. - 0 funcionamento do Sistema Único de
Saúde é responsabilidade solidária dos entes federados, de modo
que qualquer um desses entes tem legitimidade para figurar ad
causam, no polo passivo da demanda que objetiva a garantia do
acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde.
Inteligência do artigo 196 da ta Constituição Federal. Preliminar rej
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d . A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício
- art. 2° da Lei 8.080/90. 0 Estado deve fornecer os medicamentos
necessários para a manutenção da vida e da saúde dos pacientes
carentes, mesmo que os remédios prescritos não estejam dentre
aqueles  fornecidos  pelo  SUS.  TJPB -  Acórdão  do  processo  nº
00120120076722001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator José
Aurélio da Cruz - j. Em 21-03-2013.

Noutro  norte,  não  há  que  se  falar  em  ofensa  aos  princípios  da
independência e harmonia entre os poderes,  posto que, ao determinar que sejam fornecidos
medicamentos àqueles que precisam, a ordem judicial fundamenta-se no dever constitucional de
assistência médica/farmacêutica que deve ser prestada pelo poder público, consistindo, portanto,
em mera aplicação da norma ao caso concreto.

Dessa forma, inexistindo intervenção do Poder Judiciário no Poder Executivo
ou  no  gerenciamento  interno  de  suas  políticas  estatais,  não  há  violação  aos  princípios
supracitados. Para elucidar o entendimento, colaciono o seguinte julgado:  

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA
LIMINAR. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA
DO  FUMUS  BONI  IURIS  E  DO  PERICULUM  IM  MORA.
CABIMENTO.1.  PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  ESTADUAL.  REJEIÇAO.  MÉRITO.2.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSAO  DE  LIMINAR  QUE
ESGOTE O OBJETO DA AÇAO. POSSIBILIDADE.3.  PRINCÍPIO
DA  INDEPENDÊNCIA  E  HARMONIA  ENTRE  OS  PODERES.
INFRINGÊNCIA.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
(...) 

Inexiste  ingerência  judicial  em  atividade  discricionária  da
Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas
de  fornecimento  de  medicamentos.  O  que  existe  é  ordem
judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional
de prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela
necessitam. Agravo regimental conhecido e improvido. Decisão
unânime.3 [em destaque] .

No  que se refere ao  limite  de crédito  orçamentário  anual não configura
óbice ao fornecimento de medicamentos. De fato, há de se considerar que “a  falta de dotação
orçamentária específica não pode servir de obstáculo ao fornecimento de tratamento médico ao
doente  necessitado,  sobretudo  quando  a  vida  é  o  bem maior  a  ser  protegido  pelo  Estado,
genericamente falando”.4 

In  casu,  consta  nos  autos  relatório  médico  (fl.  08)  firmado por  profissional
reconhecidamente idôneo, o qual indica que o paciente  é portador de hiperplasia prostática, CID
N40, indicando o uso contínuo de Secotex 0,4 mg.

As consequências negativas que decorrem da interrupção do tratamento do
paciente é motivo suficiente para suplantar a exigência de prévia autorização orçamentária.

3 TJPI  –  MS nº  201000010078500.  Relator:  Des.  Joaquim  Dias de  Santana Filho.  Data de  Julgamento:
20/01/2011. Tribunal Pleno

4 TJSC. REEX 402916 SC 2011.040291-6. Relator: Des. Jaime Ramos. Quarta Câmara de Direito Público. 
Unanimidade. Data do Julgamento: 17/11/2011.
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A par dessas informações, penso que a sentença de primeiro grau deve ser
mantida em todos os seus termos, até porque prolatada de acordo com o que estabelece o art.
196 da Magna Carta, que está assim transcrito:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.”

Dessa  forma,  é  imperioso  reconhecer  que  o  presente  apelo  está
manifestamente em desacordo com o entendimento jurisprudencial dominante.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  CONHEÇO  DA

REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  e  NEGO-LHES  SEGUIMENTO

MONOCRÁTICAMENTE,  mantendo,  por  conseqüência,  totalmente  inalterada  a  sentença

proferida, eis que os recursos estão em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.              

A decisão  agravada  não  afronta  qualquer  dispositivo  legal,
encontrando-se em perfeita sintonia com a legislação pátria, e em obediência
à jurisprudência pacífica deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. 

No  tocante  as  alegações  de:  1  -  Inexistência  de  prova
inequívoca e do elevado preço do tratamento,   2 -  Princípio da Cooperação
e  da  Inobservância  do  Devido  Processo  Legal;  3  -  Necessidade  de
comprovação da ineficácia  dos tratamentos  médicos  disponibilizados pelo
Estado para se valer unicamente da receita médica emitida por particular;
tais  matérias não foram debatidas no primeiro grau e muito menos constou
do pedido inicial ou da sentença.  

Ademais, o tribunal,  por força do efeito devolutivo do apelo,
conhece da matéria suscitada e debatida no primeiro grau, sendo vedada a
apreciação de questões apresentadas somente em sede recursal,  porque
proibida a inovação, nos termos do  § 1º do art.515 e do art. 517, ambos do
Código de Processo Civil.

Não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo capaz de
alterar o convencimento já manifestado quando da decisão recorrida, é de
ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos  a  decisão  monocrática  de  fls.
114/117v.

 DISPOSITIVO
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno, mantendo
incólume a decisão agravada.

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz
(Relator), O Exmo Dr. Marcos Coelho Sales, Juiz convocado para substituir
a Exma. Desª.  Maria das Graças Morais Guedes,  o  Exmo. Dr.  Ricardo
Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  no  julgamento  o  Dr. Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

                                               DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                     Relator
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